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PROJETO DE LEI 2?^i2007

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E
FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES
À DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI;

Art. 1° - Ficam os estabelecimentos bancários e financeiros dotados de
porta com detector de metais obrigados a manter unidades de guarda-volumes à
disposição de seus usuários.

Art. 2° - O guarda-volumes mencionado no art. 1° desta Lei deverá;

I - estar posicionado junto ao local de acesso, anteriormente às portas de
que trata o art. 1° desta lei;

II - ter chaves individuais que possam ficar com o usuário, enquanto
permanecer dentro do estabelecimento;

III - corresponder ao número compatível com o fluxo de
pessoas previsto para o estabelecimento em questão.

Art. 3° - Os estabelecimentos bancários de que trata esta lei deverão ser
adaptados às suas disposições no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua publicação.
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Art. 4° - O descumprímento do disposto nesta Lei sujeita ao
estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I - notificação de advertência para sanar a irregularidade no prazo de 15
(quinze) dias;

II - multa;

III - multa triplicada, em caso de reincidências subseqüentes, a cada
período de 30 (trinta) dias, após a aplicação da multa prevista no inciso II.

IV - Os valores das multas dos incisos II e III, acima mencionado serão
estipulados pelo Poder Executivo Municipal através de Decreto.

V - As importâncias arrecadadas com as multas serão revertidas ao Poder
Executivo Municipal para custeio de futuras obras assistenciais;

Art. 5° - O Poder Executivo Municipal, dentro da sua conveniência e
através do seu órgão competente, regulamentará esta Lei.

Art. 6® - Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO V
23 de outubro de 2007.

ADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° /07

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei em tela visa ser mais uma contribuição aos usuários do
sistema bancário e financeiro de nosso Município, tendo em vista, que as portas do
tipo detectores de metais trazem uma grande repulsa com aversão e até casos de
irritações sérios, inclusive, de ordem íntima, pois por várias ocasiões observamos
pessoas em situações vexatórias nas entradas dos estabelecimentos, ora atingidos
pela nossa pretensão.

Quem nunca se irritou quando, na entrada do banco, teve que deixar
todos os pertences de metal, tirar o cinto e outros acessórios, ir e voltar várias vezes
até que a porta fosse liberada? Tudo isso enquanto uma enorme fila se formava atrás
de você e o apito da porta soava a cada entrada sem sucesso, chamando a atenção
de todos na agência.

Em Campo Mourão, esse aborrecimento pode ter chegado ao fim, ou seja,
com esta nova medida, o desconforto causado pelas portas giratórias dotadas de
detectores de metal pode ser limitado. Assim os clientes nâo terão mais que tirar seus
objetos pessoais de malas e bolsas e mostrá-los aos funcionários dos bancos, terão
sim a faculdade de colocar tudo que trazem no guarda-volume, localizado antes do
ingresso nas citadas portas giratórias, além disso, as filas causadas por conta de
clientes barrados mais de uma vez nas portas também serão eliminadas com a
implantação do novo sistema.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARI
23 de outubro de 2007.

REIRA CARNEIRO,
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Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula:

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários e
financeiros a manter guarda-volumes à disposição de seus usuários, e dá
outras providências".

Ao Excelentíssimo Senhor
Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

Ed/26

Atencí6$amente.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não exÊste súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) { ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)confonme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAPROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteCido idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'd', do R.l.

) a proposição tem conteúdoque foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art. 151,§ 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, de Outubro de 2007.

ELIAS DÁ SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

^ ( ) Sim, conforme anexo ao projeto.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO,

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

^ () a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 24 de outubro de 2007.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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Ofício n° 4.008-Gab-Pres.
Campo Mourão, 23 de novembro de 2007.

Senhora Superintendente Geral,

Solicitamos a Vossa Senhoria à emissão de parecer desse instituto quanto à
legalidade e constitucionalidade dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

166/06 - "Acrescenta o inciso VI e o § 4° ao artigo 97 da Lei n° 1.085, de 30 de dezembro
de 1997, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim (Projeto Substitutivo).

231/07 - "Institui a Proteção a crianças e adolescentes ameaçados de morte no Município
de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

218/07 - "Dispõe sobre a proibição de fumar durante o transporte de crianças dentro do
Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira.

220/07 - "Dispõe sobre a colocação de aparelhos de dvd e televisões nos ônibus de
transporte escolar da rede pública de ensino, bem como nos veículos que fazem
transporte de doentes para fora da cidade", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira.

224/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários e financeiros a
manter guarda-volumes à disposição de seus usuários, e dá outras providências ,
de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Atenciosamente,

231/07

218/07

220/07

224/07

Dr. EraldiJ Teodoro de Oliv^ra
Presidente

À Senhora
Superintendente Geral Mara D. Biast Ferrari Pinto,
IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal
Largo IBAM, n° 01 - Humaitá.
22271-070 - Rio de Janeiro - RJ.
VBN.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

DECAMPO MOURAO

Rroícx»tol\P

CampoMouãa^áLl£L/j23b<o!ciK
Jl^ ""Vo, cP3// / <6^

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N» 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4° AO ARTIGO 97 DA LEI N». 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURIDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N° 063/2007 - 2/4/2007
FAMÍLIA

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n" 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Tetefax f44^ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leqlslatlvomunlcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO
MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE Â
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n® 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA. NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/200r- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

_::^Projeto de Lei n® 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
-^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS. ARENA PARA RODEIOS ELOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n" 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI. VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—projeto de Lei n» 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO AAFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO. INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-7 Projetos de Lei n» 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE ACOMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO ÁBASE DE BORRACHA SINTÉTIC;
E NATURAL ESOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOUI^O.
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-^Projeto de Lei n° 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINÜTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n° 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N° 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 { DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

--;>Projeto de Lei n° 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

-^Projeto deLein° 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

9 Projeto de Lei n° 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei n° 223/2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. COM VISTAS Ã
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

-^^.Projeto de Lei n° 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
^ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES À

DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

"/Projeto de Lei n° 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

.-. Projeto de Lei n° 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA A FEIRA DE ARTESANATO
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

__ Projeto de Lei n° 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NAS

CLINICAS. HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n° 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n° 230/2007 29/10/2007~AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL, DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

VProjeto de Lei n° 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n^_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leqislativoniuniclDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

Projeto de Lei n" 238 /2007 6/11/2007_ INST!TUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n° 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

atenciosamente.


